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Osasco, 02 de maio de 2023.  
  
  
  

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA  
  
O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Osasco convoca todos os Conselheiros Titulares e os 

Conselheiros Suplentes, os representantes de entidades prestadoras de serviços na área de 

atendimento e garantia dos direitos da pessoa idosa, a participarem da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, que ocorrerá de forma presencial na ANOSCAR – 
Associação Nossa Senhora do Carmo, e que será realizada no dia 09 de maio de 2023 (terça-
feira), às 09h30min.  
  
Local da Reunião: ANOSCAR – Associação Nossa Senhora do Carmo, Centro de Convivência 

Intergeracional.  

Endereço: Rua Luís Antônio de Arruda, 55 - Vila Yara – Osasco. 

Horário: 09h30min.  

  
  

Sirlei Mendonça Oliveira 
                  Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Osasco 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.531/2022 – SECRETARIA DE SAÚDE – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVANDERIA HOSPITALAR COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL, conforme Especificações e Condições 

constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo 

site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 03/05/2023 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/05/2023 às 
10h00min. 
 

Osasco, 02 de maio de 2023. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

 
 

RETIFICAÇÃO  
Retificação do Aviso publicado no dia 28 de abril de 2023, IOMO 2432, Página 98. 

ONDE SE LÊ: “... 04 de abril de 2023 ...”  

LEIA-SE: “... 04 de maio de 2023 ...”  

Osasco, 02 de maio de 2023. 

 
Talitha Catelani 

Oficial Administrativo - SECOL 
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE  PLANEJAMENTO E GESTÃO

           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO 

   
 

 

  
Av. Lazaro de Mello Brandão, 300 - Vl. Bussocaba - CEP: 06023-901Tel.: (11)2182-1386 

     
 

 
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 2, DE 2 MAIO DE 2023  

A Prefeitura Municipal de Osasco em parceria com o PROGRAMA DAS 

NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), no âmbito do Projeto 

BRA/22/017- "Desenvolvimento Osasco com Inclusão e Igualdade", torna pública a 

abertura de processo seletivo para contratação de consultoria nacional de pessoa 

física, na modalidade “produto” a seguir: 

PROCESSO Nº 00020823/2021 

OBJETO: Elaboração e implementação de programas piloto de “Gestão 

de Intersetorialidade” na Prefeitura de Osasco.  

NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma) vaga. 

LOCALIDADE DE TRABALHO: a agenda de trabalho é pactuada entre a 

instituição e o consultor, além de eventuais reuniões no município, de acordo com as 

demandas do trabalho que será desenvolvido.  

INSCRIÇÕES: Os interessados em participar do certame deverão enviar 

o currículo, a partir do dia 02/05/2023 até 22/05/2023, para o endereço de e-mail: 

pnud.seplag@osasco.sp.gov.br. 

O currículo deverá estar em formato PDF e em língua portuguesa; 

No campo "assunto" do e-mail, deverá constar "Projeto PNUD BRA/22/017 

- Edital 01/2023", para identificação da vaga a que se candidata; 

Os arquivos corrompidos ou com defeitos que impeçam a sua visualização 

não serão considerados; e 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO 

   
 

 

  
Av. Lazaro de Mello Brandão, 300 - Vl. Bussocaba - CEP: 06023-901Tel.: (11)2182-1386 

     
 

As candidaturas que não atenderem a tais requisitos serão 

desconsideradas. 

Para mais informações, consultar edital e anexos disponíveis acesse o site 

do PNUD, https://acessoexterno.undp.org.br/Jobs.  

Conforme prevê o Decreto nº 5.151 de 22/07/2004: "É vedada a 

contratação, a qualquer título, de servidores da Administração Pública Federal, 

Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como de 

empregados de suas subsidiárias e controladas", no âmbito dos projetos de 

Cooperação Técnica Internacional. 

 

Bruno Mancini  

Diretor Nacional do Projeto BRA/22/017 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO 

 

 Av. Lazaro de Mello Brandão, 300 - Vl. Bussocaba - CEP: 06023-901Tel.: (11)2182-1386 
 
 

 

                                        
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 1, DE 2 MAIO DE 2023  
 

A Prefeitura Municipal de Osasco, em parceria com o PROGRAMA DAS 

NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), no âmbito do Projeto 

BRA/22/017- "Desenvolvimento Osasco com Inclusão e Igualdade", torna pública a 

abertura de processo seletivo para contratação de consultoria nacional de pessoa física, 

na modalidade “produto” a seguir: 

 

PROCESSO Nº 00020823/2021 

OBJETO: Desenvolvimento de Implementação de Práticas de Cultura Cidadã 

no Contexto da Agenda dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, Disseminadas 

e Fortalecidas no Município 

NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma) vaga. 

LOCALIDADE DE TRABALHO: a agenda de trabalho é pactuada entre a 

instituição e o consultor, além de eventuais reuniões no município, de acordo com as 

demandas do trabalho que será desenvolvido. 

INSCRIÇÕES: Os interessados em participar do certame deverão enviar o 

currículo, a partir do dia 02/05/2023 até 22/05/2023, para o endereço de e-mail: 

pnud.seplag@osasco.sp.gov.br. 

 

O currículo deverá estar em formato PDF e em língua portuguesa; 

 

No campo "assunto" do e-mail, deverá constar "Projeto PNUD BRA/22/017 - 

Edital 01/2023", para identificação da vaga a que se candidata; 

 

Os arquivos corrompidos ou com defeitos que impeçam a sua visualização 

não serão considerados; e 

As candidaturas que não atenderem a tais requisitos serão desconsideradas. 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO 

 

 Av. Lazaro de Mello Brandão, 300 - Vl. Bussocaba - CEP: 06023-901Tel.: (11)2182-1386 
 
 

 

Para mais informações, consultar edital e anexos disponíveis acesse o site 

do PNUD, https://acessoexterno.undp.org.br/Jobs. 

 

Conforme prevê o Decreto nº 5.151 de 22/07/2004: "É vedada a contratação, 

a qualquer título, de servidores da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito 

Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como de empregados de suas subsidiárias 

e controladas", no âmbito dos projetos de Cooperação Técnica Internacional. 

 

 

Bruno Mancini  

Diretor Nacional do Projeto BRA/22/017 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.076/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DESPACHO SECRETÁRIO  
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e no artigo 24, alínea “f”, do Decreto 

Municipal 11.750/2018, conforme parecer contido junto aos autos, AUTORIZO que sejam adotadas 

as medidas cabíveis para a contratação da licitante declarada vencedora, empresa MEDICAL-HOSP 
ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.523.499/0001-92, pelo valor montante de 

R$ 1.144,96 (um mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos). 
 

  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 02 de maio de 2023. 
  
                       
  
   
 
  
  

Fernando Machado Oliveira 
Secretário Municipal da Saúde 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                  SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA 

                                        GABINETE DO SECRETÁRIO 

   
Av. Dionysia Alves Barreto, 453 – Vila Osasco – Osasco/SP – CEP: 06086-050 – Tel: (11) 3682-1055                                  

Home Page: www.osasco.sp.gov.br              e-mail: gabinete.setran@osasco.sp.gov.br 
 

 
 
 

 
PORTARIA SETRAN Nº 04 DE 02 DE MAIO DE 2023. 

                                                                                     

LAUDEMIR LINO DE ALENCAR, Secretário Municipal de Transportes e 
Mobilidade Urbana, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade para o bom andamento e agilidade das 
questões administrativas as quais os veículos escolares são submetidos por 
força da Lei 4873/2017, que versa sobre exploração do Serviço de 
Transporte Escolar Privado no Município de Osasco; 

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento 
funcional em favor da sociedade; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5º e 6º da Lei 4873 de 26 de 
dezembro de 2017, os quais necessitam de revisão, alteração e atualização 
em consonância com as normas regulamentares vigentes; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Fica autorizado em caráter provisório, a inclusão no item I do art. 
5º da Lei 4873 de 26 de dezembro de 2017, dentre os seus requisitos, ser 
proprietário do veículo com documento em seu nome pessoa física, bem 
como pessoa jurídica, MEI ou Empresa; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Osasco, 02 de maio de 2023. 

 

LAUDEMIR LINO DE ALENCAR                                                                                                                          
Secretário de Transporte e                                                                                             

da Mobilidade Urbana 

SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
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COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES DE OSASCO
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
CNPJ 73050536/0001-95  

 
 

 
 
 
 
 

CALENDÁRIO ESCOLAR 2023 

 
CRECHES MUNDO DA CRIANÇA 

 
 
 

Bimestres Dias Letivos 
1º. Bimestre – de 18/01 a 28/04 66 
2º. Bimestre – de 02/05 a 07/07 44 

3º. Bimestre – de 26/07 a 29/09 41 
4º. Bimestre – de 02/10 a 20/12 49 

TOTAL 200 

Dias Letivos 1º. Bimestre 
 
 
 

10 
 
 
 
 
 
 

17 
 
 
 
 
 
 

22 
 
 
 
 
 
 

17 

 
 

22/12/2022 a 13/01/2023 – Recesso Escolar 
16/01 – Parada Pedagógica 
17/01 – Reunião de Pais 
18/01 – Início das Aulas 

 

20/02 – Emenda de Carnaval (Aulas Suspensas) 
21/02 – Carnaval (Aulas Suspensas) 
22/02 – 4ª. Feira de Cinzas (Aulas Suspensas) 

 
 
 

17/03 – Capacitação Professoras(es) (Aulas Suspensas) 

 

06/04 – Endoenças (Aulas Suspensas) 
07/04 – Feriado Nacional – Paixão de Cristo 
21/04 – Feriado Nacional – Tiradentes 

JANEIRO 
S T Q Q S  

      

2 3 4 5 6  

9 10 11 12 13  

16 17 18 19 20  

23 24 25 26 27  

30 31     

 

FEVEREIRO 
S T Q Q S  

  1 2 3  

6 7 8 9 10  

13 14 15 16 17  

20 21 22 23 24  

27 28     

 

MARÇO 
S T Q Q S  

  1 2 3  

6 7 8 9 10  

13 14 15 16 17  

20 21 22 23 24  

27 28 29 30 31  

 

ABRIL 
S T Q Q S  

      

3 4 5 6 7  

10 11 12 13 14  

17 18 19 20 21  

24 25 26 27 28  
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
CNPJ 73050536/0001-95  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21 
 
 
 
 
 
 
 

18 
 
 
 
 
 
 
 

5 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 

07/09 – Proclamação da Independência 
08/09 – Emenda de feriado (Aulas Suspensas) 

 
 
 
 
 

18/08 – Capacitação Professoras(es) (Aulas Suspensas) 
25/08 – Dia da Família 

 
 
 

01/05 – Feriado Nacional – Dia do Trabalhador 
12/05 – Reunião de Pais e Parada Pedagógica (Aulas Suspensas) 

 
08/06 – Feriado Nacional – Corpus Christi – (Aulas Suspensas) 
09/06 – Emenda de feriado – (Aulas Suspensas) 
12/06 – Emenda de feriado – (Aulas Suspensas) 
13/06 – Feriado Municipal-Dia de Santo Antônio, Padroeiro de Osasco 
(Aulas Suspensas) 

 
 

De 10/07 e 28/07 – Recesso Escolar 
31/07 – Reunião de pais/Parada Pedagógica 
01/08/2023 – Retorno das aulas 

MAIO 
S T Q Q S  

1 2 3 4 5  

8 9 10 11 12  

15 16 17 18 19  

22 23 24 25 26  

29 30 31    

 

JUNHO 
S T Q Q S  

   1 2  

5 6 7 8 9  

12 13 14 15 16  

19 20 21 22 23  

26 27 28 29 30  

 

JULHO 
S T Q Q S  

      

3 4 5 6 7  

10 11 12 13 14  

17 18 19 20 21  

24 25 26 27 28  

 

AGOSTO 
S T Q Q S  

 1 2 3 4  

7 8 9 10 11  

14 15 16 17 18  

21 22 23 24 25  

28 29 30 31   

 

SETEMBRO 
S T Q Q S  

    1  

4 5 6 7 8  

11 12 13 14 15  

18 19 20 21 22  

25 26 27 28 29  

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 21    Osasco, 2 de maio de 2023

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
CNPJ 73050536/0001-95  

 
 
 

18 
 
 
 
 
 
 

18 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 
 
 
 

. 
 
 
 
 

Osasco, 24 de abril de 2023. 
 

 Diretora Geral de Ensino FITO Diretor Administrativo FITO 
  

 

 

 

 

 
12/10 – Feriado Nacional - Nossa Senhora Aparecida (Aulas 
Suspensas) 
13/10 – Emenda feriado (Aulas Suspensas) 
27/10 – Mostra Cultural 
28/10 – Dia do Servidor Público (sábado) 

 
 

02/11 – Feriado Nacional – Finados (Aulas Suspensas) 
03/11 – Emenda de Feriado (Aulas Suspensas) 
15/11 – Feriado Nacional – Proclamação da República 
20/11 – Feriado Dia da Consciência Negra (Aulas Suspensas) 

 
08/12 – Reunião de Pais / Parada Pedagógica (Aulas Suspensas) 
15/12 – Confraternização dos alunos 
21/12 – Confraternização dos professores 
22/12 a 31/12 - Recesso 

 
De 02/01/2024 a 31/01/2024 – Férias escolares 
01/02/2024 – Retorno e atribuição dos professores 
02 e 05/02/2024 – Planejamento/Parada Pedagógica 
06/02/2024 – Reunião de pais e parada pedagógica 

 
07/02/2024 – Início das aulas 

OUTUBRO 
S T Q Q S  

      

2 3 4 5 6  

9 10 11 12 13  

16 17 18 19 20  

23 24 25 26 27  

 

NOVEMBRO 
S T Q Q S  

  1 2 3  

6 7 8 9 10  

13 14 15 16 17  

20 21 22 23 24  

27 28 29 30   

 

DEZEMBRO 
S T Q Q S  

    1  

4 5 6 7 8  

11 12 13 14 15  

18 19 20 21 22  

25 26 27 28 29  
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 102/2023 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

  

EXONERAR a pedido, a partir de 02 de maio de 2023, nos termos 
do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas 
posteriores alterações, DEBORA ANGELO RODRIGUES – Matrícula nº 3684, do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR POLIVALENTE, ao qual foi nomeada 
através da portaria nº. 23/2023 publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco 
- IOMO nº 2381 de 27 de janeiro  de 2023.  

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos para 02 de maio de 2023. 

 

 

Osasco, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 103/2023 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

  

EXONERAR a pedido, a partir de 02 de maio de 2023, nos termos 
do artigo 14, inciso XXIII, do Estatuto da FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas 
posteriores alterações, ANGELICA DE LUCA – Matrícula nº 3550, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR POLIVALENTE, ao qual foi nomeada através da 
portaria nº. 056/2022 publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco - IOMO 
nº 2269 de 22 de julho  de 2022.  

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

retroagindo seus efeitos para 02 de maio de 2023. 

 

 

Osasco, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

                                                                                                                                                                                   
 
PORTARIA 200/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE  
 
EXONERAR o senhor MICHEL ANGELO LUVIZOTTO, portador do RG 19.430.051-1, do cargo de 
ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, de provimento em comissão, no dia 3 de abril de 2023. 
 
Publique-se e cientifique-se.  
 
Câmara Municipal de Osasco, 17 de abril de 2023.  
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 17 de 
abril de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 

                                                                                                                                                                               
 
PORTARIA 234/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE: 
 
I - DESIGNAR a senhora GISELE KARINA DE OLIVEIRA CUNHA para exercer, em substituição, o 
cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS na ausência da titular do cargo, 
senhora JÉSSICA CARLA DOS SANTOS RODRIGUES SILVA, no período de 16 de março de 2023 
a 30 de março de 2023, concedendo-lhe perceber, durante este período, todas as vantagens 
pecuniárias relativas ao cargo; 
 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Osasco, 19 de abril de 2023.  
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 19 de 
abril de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 
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PORTARIA 236/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE:  
 
I – CONCEDER licença maternidade à servidora THAINA RODRIGUES MANOEL DOS SANTOS, 
portadora do RG 50.868.561-8, no período de 07/04/2023 a 03/10/2023. 
 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
07/04/2023. 
 
Publique-se e cientifique-se.  
 
Câmara Municipal de Osasco, 20 de abril de 2023.  
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 20 de 
abril de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 

 
PORTARIA 237/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE  
 
NOMEAR o senhor ADILSON SERRÃO DE CARVALHO, portador do RG 15.714.462-8, para o 
cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE TESOURARIA, de provimento em comissão, no dia 26 de abril de 
2023. 
 
Publique-se e cientifique-se.  
 
Câmara Municipal de Osasco, 26 de abril de 2023.  
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 26 de 
abril de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 
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PORTARIA 245/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE: 
 
I - DESIGNAR o senhor RAYNNI WASHINGTON DE SOUZA BERTOLAZO para exercer, em 
substituição, o cargo de CHEFE DE GABINETE na ausência da titular do cargo, senhora MÔNICA 
SOUSA TRINDADE FRANCO, no período de 24 de abril de 2023 a 8 de maio de 2023, 
concedendo-lhe perceber, durante este período, todas as vantagens pecuniárias relativas ao 
cargo; 
 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Osasco, 26 de abril de 2023.  
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 26 de 
abril de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 

                                                                                                                                                                                 
 
PORTARIA 250/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE:  
 
I – Ficam designados para compor a Comissão Permanente de Apoio a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar para possibilitar o atendimento aos ditames da Lei Federal nº 14.333/2021, 
em seus processos administrativos de contratação de obras, serviços e aquisições para a 
Câmara Municipal de Osasco, com sua sede à Avenida dos Autonomistas, 2.607 – Osasco/SP, 
para o exercício de 2023, os seguintes servidores: 
 

1. NATHALIE GOMES ROVAI – PRESIDENTE 
2. KARIN REGINA PARRA DE MOURA – SECRETÁRIA 
3. RENAN VENÂNCIO – MEMBRO 

 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cientifique-se.  
 
Câmara Municipal de Osasco, 24 de abril de 2023.  
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CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 24 de 
abril de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 

                                                                                                                                                                        
 
PORTARIA 251/2023  
 
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
RESOLVE: 
 
I – Ficam designados para compor a Comissão Permanente de Apoio ao Plano Anual de 
Contratação para planejamento e execução das contratações de obras, serviços e aquisição de 
bens, nas dependências que compõem a Câmara Municipal de Osasco, com sua sede à Avenida 
dos Autonomistas, 2.607 – Osasco/SP, para o exercício de 2023, os seguintes servidores: 
 

1. RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ – PRESIDENTE 
2. FABIANA SEVERINA SIMÃO – SECRETÁRIA 
3. ROGÉRIO DE LIMA – MEMBRO 
4. VILMA BARBOSA – MEMBRO 
5. SARA CRISTIANE PEREIRA ROMANZINI - MEMBRO 

 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cientifique-se.  
 
Câmara Municipal de Osasco, 24 de abril de 2023.  
CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS  
Presidente  
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 24 de 
abril de 2023, ano LXII da Emancipação.  
 
ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO  
Diretor Geral 
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Retificação                                                          
 
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
  
 Aditamento nº 01/2023 ao Termo Contratual nº 003/2022 
 Processo nº_9.617/2020. 
 
OBJETO: PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 MESES DA CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DO SISTEMA KAIROS PARA CONTROLE 
DE PONTO ELETRÔNICO COM MARCAÇÃO WEB PARA CONTROLE DIÁRIO DA FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO 
  
CONTRATADA: DIMEP COMÉRCIO E ASSITÊNCIA TÉCNICA LTDA. 
  
Prazo: Início em 25 de abril de 2023 e término 24 de abril de 2024. 
Valor anual de R$ 38.020,44. 
Osasco, 18 de abril de 2023. 
  
Carmônio Gonçalves Bastos 
Presidente. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2023 

 
  (PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 6/2023) 

(CARMÔNIO BASTOS) 
 

Dispõe sobre concessão de Título Cidadão Osasquense 
ao senhor José Carlos Vido. 
 

O PRESIDENTE da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou, e eu, nos termos do art. 17, inciso VI, do Regimento Interno, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO APROVA: 
 

Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Osasquense ao senhor José Carlos Vido.  

Art. 2º  A honraria será entregue em sessão solene convocada especialmente para esse fim. 

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                       Câmara Municipal de Osasco, 27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

CARMÔNIO GONÇALVES BASTOS 
Presidente   

 
 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 27 de abril de 
2023, 62º da Emancipação. 
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1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/ 

Bel. Alexandra Leal Musa 

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro. 

 

MAURICIO  PAULINO DE CARVALHO, brasileira, 
solteiro, autônomo, nascido em  São Paulo - SP, 
Registrado no 1º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP,  
aos  14/08/1973,  filho  de  ABILIO CORREIA DE 
CARVALHO e de JOSEFA PAULINO DE CARVALHO, 
residente em Osasco, SP ADRIANA  DE BRITO 
CARVALHO, brasileira, divorciada, do lar, nascida em 
Subdistrito  Capela  do  Socorro,  São  Paulo,  São  
Paulo,  SP  , aos 12/08/1980,  filha  de  OTAVIANO  
MANOEL DE BRITO e de MARIA APARECIDA LEITE 
PIMENTEL, residente em Osasco, SP. 

 

MAGNO  ROGERIO  PEREIRA  SANTOS,  brasileira,  
solteiro,  auxiliar  de produção,  nascido  em  2º  
Subdistrito,  Osasco,  Osasco,  SP  ,  aos 13/04/1994,  
filho  de ADELINO PEREIRA DOS SANTOS e de REGINA 
DE JESUS SANTOS, residente em Osasco, SP THALYNE  
PEREIRA  VICENTE  DA  SILVA,  brasileira,  solteira,  do 
lar, nascida  em 2º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP , 
aos 13/08/2003, filha de  EDNILSON  VICENTE  DA  
SILVA  e  de ANDREA PEREIRA RAMOS DA SILVA, 
residente em Osasco, SP. 

 

RAFAEL  ALBINO COMIN SILVA, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 2º  Subdistrito,  Osasco,  
Osasco, SP , aos 16/12/1998, filho de ELIAS ALBINO 
DA SILVA e de ROBERTA FREITAS COMIN SILVA, 
residente em Osasco, SP INGRID  SANTOS  DA  SILVA, 
brasileira, solteira, estudante, nascida em 
Carapicuíba,  Carapicuíba,  SP  ,  aos  13/04/2002,  filha 
de LEONARDO RODRIGUES  DA  SILVA  e  de  
ELISANGELA ROQUE DOS SANTOS, residente em 
Carapicuíba, SP. 

 

WESLEY  BERTOLINO DA SILVA, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 1º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP , aos 15/04/1996, filho de CLAUDINO 
PEREIRA DA SILVA e de VERA LUCIA BERTOLINO, 
residente em Osasco, SP DANIELE  CRISTINA  CABRAL 
DOS SANTOS, brasileira, solteira, vendedora, nascida  
em 1º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP, aos 
18/06/2000, filha de SANDRA REGINA CABRAL DOS 
SANTOS, residente em Osasco, SP . 

ATILA  AMARAL  DOS  SANTOS, brasileira, solteiro, 
porteiro, nascido em Itabuna  - BA, Registrado em 
Itapitanga, Itabuna, BA , aos 14/12/1987, filho  de  
AILTON  AMARAL DOS SANTOS e de GENIVALDA 
AMARAL DOS SANTOS, residente em Osasco, SP 
MARTA DE JESUS SOUZA, brasileira, solteira, ajudante 
geral, nascida em Ipiaú  - BA, Registrada em Ubatã, 
Ipiaú, BA , aos 29/08/1989, filha de MANOEL DA LAPA 
SOUZA e de MATILDE MATOS DE JESUS, residente em 
Osasco, SP. 

 

WANDERLEI  RAMOS,  brasileira, solteiro, ajudante de 
pedreiro, nascido em  Pocrane,  Pocrane,  MG , aos 
30/08/1974, filho de ANTONIO FAUSTINO RAMOS e 
de JOVERSINA MARIA DE JESUS, residente em Osasco, 
SP ITELINA  MARIA  DA SILVA, brasileira, solteira, 
passadeira, nascida em 40°   Subdistrito   Brasilândia,  
São  Paulo,  São  Paulo,  SP ,  aos 27/05/1972,  filha  de  
FRANCISCO  DA  SILVA e de APARECIDA PEREIRA DA 
SILVA, residente em Osasco, SP. 

 

CLEITON   LUCAS   DOS   SANTOS,  brasileira,  solteiro,  
representante comercial,  nascido  em  29°  
Subdistrito  Santo Amaro, São Paulo, São Paulo,  SP  ,  
aos 03/03/1994, filho de MILTON CAMARGO DOS 
SANTOS e de ROSA LUCAS DA SILVA, residente em São 
Paulo, SP ANA   CAROLINE  DA  SILVA  OLIVEIRA,  
brasileira,  solteira,  auxiliar administrativa,  nascida  
em  1° Subdistrito, Osasco, Osasco, SP , aos 
08/09/1998, filha de JORGE ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
e de JOSEFA CREUZA DA SILVA OLIVEIRA, residente 
em Osasco, SP. 

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


